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JOAQUüANABUCO

PORTARTA SEC MUN DE EDUCAÇÃO N' 359/2025, DE l5 DE DEZEÂ BRO OE 2025

Dispõe sobre o concessõo do beneÍício de
PENSAO POR MORTE o dependente de ex-servidor
público municipol, nos lermos do Lei Municipol n'
898/2OOó, e dó outros providêncios

o SEcREIÁRlo MUNlclPAt DE EDUcAçÃo DE JoAQUIM NABuCo, usondo dos suos oiribuições
legois conferidos pelo Decreto Executivo Municipol n' @5/2025, de I 7 de joneiro de 2025,

CONSIDERANDO oindo mois o que foi requerido pelo dependente do Servidor Público Municipol
nos outos do Processo Administrotivo n' 0712025, bem como ocolhendo o porecer jurídico e
despocho de deferimento do Gerêncio do Previdêncio do Nobucoprev.
RESOLVE:
Art. lo CONCEDER o benefício do PENSÃO POR MORTE, no formo requeído, à Senhoro ELIMAR

OLIVEIRA DOS SANTOS, brosileiro. viúvo, porlodoro do cédulo de identidode n'5.332.274 SDS/PE,

inscrito no CPF/MF sob o no 025.243.114-ó5, residente à Ruo Avenido Getúlio Vorgos, no 13, Boino

CenÍo, Jooquim Nobuco-PE, sendo o beneficiório esposo do ex-servidor PEDRO ACIOIY BASTOS

NEÍO, identidode n" 3.494.255 SDS/PE. inscrito no CPF|MF sob o no 614.378.404-34, folecido em
2711112025, que em vido ocupovo o corgo de Auxilior de Escrilo, sob o moiículo no I ll-1,
conforme prescreve o ort.8', inciso l, do Lei Municipol n" 898/200ó.

Art. 2o Com fundomento no ort. 40, § 7", do Constituiçôo Federol, fixondo seus efeitos o portir de
27 de novembrc de 2025. Pensôo conesponderó à lotolidode do remuneroçôo do ex-servidor, à
luz do inciso ll do ort. 4l do Lei Municipol 89812@ó, e seró devido o portir do dio do óbito
(27 fi\ /202sl,.

Gobinete do Secretório de Educoçõo do Muni to de Jooquim Nobuco, Esiodo de
Pernombuco, em l5 de dezembro de

Amonino iJlatras E, do Nasqmnta

Sê$€tám Mun. de Educação

Poíaía 003/2025

ANTONINO MES DO NASCIMENIO
Secretório ipol de EducoÇôo
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Art. 3o Eslo portorio entroró em vígor no doto de suo publicoçôo.

Art. 4' Revogodos todos os disposiçóes em contrório.
Registre-se;

Publique-se e
Cumpro-se.


